










ADEMÁRIO DOS SANTOS NOBRE RABELO COORDENADOR DA QUALIDADE

AMAURI MARTINS DE OLIVEIRA FILHO GERENTE DE TI

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS







Adivani Paulino Carlos Dias Gerente Administrativa



Os colaboradores da CIMSAL, no exercício de suas funções, 
são proibidos de presentear qualquer pessoa com brindes 
que supere o valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
anualmente.
Do mesmo modo, qualquer colaborador da CIMSAL apenas 
poderá receber brindes que represente no máximo o valor 
monetário de R$ 500,00 (quinhentos reais) anualmente. O 
brinde recebido por um determinado colaborador obrigato-
riamente deve ser sorteado entre todos os colaboradores do 
mesmo setor do presenteado.
Qualquer regalo/mimo recebido ou entregue com valor 
superior ao indicado será apurado e pode ser considerado 
como suborno e o funcionário responderá por seus atos.
A CIMSAL somente poderá patrocinar qualquer evento que 
tenha vínculo com a sua atividade institucional.





Mossoró/RN, 27 de março de 2025.






